EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, no uso de suas atribuições constitucionais, com fundamento no artigo 129, inciso IV, da Constituição Federal, combinado com o artigo 95, § 2º, inciso II, da Constituição Estadual, promove a presente 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE, 

tendo por objeto o art. 108, VI, “g”, da Lei n.º 2.328/2000 de Sapucaia do Sul, alterado pela Lei Municipal n.º 2.517/2002, tratando do Código Tributário local, pelas seguintes considerações de direito:

1. O art. 108, VI, “g”, da Lei n.º 2.328/2000 de Sapucaia do Sul, alterado pela Lei Municipal n.º 2.517/2002, tem a seguinte redação:

“Art. 108 - ....

...

g) O contribuinte que possuir débitos anteriores inscritos em dívida ativa e que não puderem ser isentados administrativamente por falta de solicitação na forma das alíneas anteriores poderão ser remidos por autorização judicial, processada perante o judiciário na forma do artigo 1.104 a 1.112 do Código de Processo Civil Brasileiro, desde que comprovado por qualquer meio de prova em direito admitida que o contribuinte estava em condições de receber a isenção face ao seu estado financeiro precário. A sentença que reconhecer o estado financeiro do contribuinte não será objeto de recurso pelo Município, salvo se fundada em prova falsa.”

De plano, observa-se que o Município de Sapucaia do Sul, ao atribuir ao Poder Judiciário a autorização para concessão de isenção tributária, invadiu, desbordando do interesse meramente local, a competência legislativa da União, em matéria processual civil, em ofensa aos arts. 22, I, e 30, I e II, da Constituição Federal, combinado com o art. 8º e 13, caput, da Constituição Estadual. 

Cuida-se de assunto da competência privativa da União, que, no máximo, pode ser estendida em casos específicos aos Estados-membros através de lei complementar (art. 22, parágrafo único, da CF); não, porém, aos Municípios.

É de observar que os procedimentos de jurisdição voluntária são previstos em número fechado, não admitindo ampliação, exceto através de lei. Nesse sentido, a lição de Nélson Nery Júnior e Rosa Maria Andrade Nery (em “Código de Processo Civil Comentado e Legislação Processual Civil Extravagante em Vigor”, 3ª ed., RT, 1997, p. 1.042):

“A jurisdição voluntária não é um serviço posto à disposição do público para ser utilizado segundo suas conveniências. Trata-se de poder-dever do Estado, cerceador da autonomia privada, razão por que seu exercício está preso a um sistema de numerus clausus (hipóteses taxativas).”

Evidentemente que a competência para criar novos procedimentos afetos à jurisdição voluntária não é do Município, já que, tratando-se de matéria processual, toca à União, exclusivamente, a sua regulamentação legal. Não é difícil imaginar o caos que se instalaria no Poder Judiciário se as Comunas ou os Estados-membros, nas matérias administrativas de sua responsabilidade, passassem a, por lei, atribuir à Magistratura a tomada de decisões que lhes competem.

Em vista dessas considerações, salienta-se que a Municipalidade, com o art. 108, VI, “g”, do Código Tributário local, claramente invadiu o espaço normativo federal, legislando sobre matéria que refoge à sua competência, em flagrante afronta aos arts. 22, I, e 30, I e II, da Constituição Federal, dispositivos referentes ao princípio da repartição de competência legislativa, de observância obrigatória pelos Municípios, nos termos dos arts. 8º e 13, caput, da Constituição Estadual. 

Acerca dessa hipótese de vício, oportuno registrar o entendimento do ilustre Clémerson Merlin Cléve, na sua obra “A Fiscalização Abstrata de Constitucionalidade no Direito Brasileiro”, in verbis:

“A inconstitucionalidade orgânica, decorrente de vício de incompetência do órgão que promana o ato normativo, é uma das hipóteses de inconstitucionalidade formal. Com efeito, diz-se que uma lei é formalmente inconstitucional quando foi elaborada por órgão incompetente (inconstitucionalidade orgânica) ou seguindo procedimento diverso daquele fixado na Constituição (inconstitucionalidade formal propriamente dita). Pode, então, a inconstitucionalidade formal resultar de vício de elaboração ou de incompetência (...)”.

E o egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul, por seu Pleno, já teve oportunidade de asseverar que as regras de distribuição de competência legislativa fixadas na Lei Maior, por serem de observância obrigatória pelos demais entes federados, podem ser parâmetro de controle de constitucionalidade de ato normativo municipal, forte no art. 8º da Carta Gaúcha. Disse o Pretório gaúcho, na ADIn n.º 593110141:

“(...) a teor do disposto nos arts. 8º e 10 da Carta Estadual, os princípios da separação dos poderes e o da competência são gerais, de estrita observância em todos os níveis, isto é, federal, estadual e municipal. A simetria é inafastável, pois se a unidade política, que é o Estado, não pode conflitar com o ordenamento jurídico fundamental, idêntico procedimento é exigível dos Municípios quanto à iniciativa do processo legislativo e demais princípios consagrados em ambas as Constituições”.

3. Diante do exposto, requer o MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, recebida e autuada esta, o seguinte:

a) a notificação das autoridades municipais responsáveis pela promulgação e publicação da Lei, para que, querendo, prestem informações no prazo legal;

b) a citação da Procuradoria-Geral do Estado, para que ofereça a defesa da norma, na forma do artigo 95, § 4º, da Constituição Estadual;

c) a procedência do pedido, para que se declare a inconstitucionalidade do art. 108, VI, “g”, da Lei n.º 2.328/2000 de Sapucaia do Sul, alterado pela Lei Municipal n.º 2.517/2002, por ofensa aos arts. 8º e 13, caput, da Constituição Estadual e 22, I, e 30, I e II, da Constituição Federal.

Causa de valor inestimável. 

Porto Alegre, 14 de setembro de 2004.

ANTONIO CARLOS DE AVELAR BASTOS,

Procurador-Geral de Justiça, 

em exercício.

BHJ/MPM

� RT, 1995, págs. 31/32;


� ADIn relatada pelo Desembargador Cacildo de Andrade Xavier, RJTJRGS 167/178;





SUBJUR N.º 007584/2004

6
5

